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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
ATA N'006/2018

REUNIÃO ORDINÁRN DO CMS
03 DE SETEMBRO DE 2018

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Jateí, realizada aos três

dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezoito, às nove e trinta horas,

na sala de reunióes da Secretaria Municipal de Saúde de Jatei/MS, onde

reuniram-se os seguintes membros conselheiros: Moacir Flôr e Silva, Maria

Aparecida Ramos Gomes, Roberti Lyus da Silva Dias , Carla Cristina Thomaz

Sobral, Helena Carvalho Monteiro, Gilmar Jorge de Souza e o presidente deste

conselho senhor Wesley Alexandre de Souza Dumont, para discutirem e

aprovarem a seguinte pauta: A) Aprovaçáo da prestaÇáo de conta do mês de

Julho de 2018 do Hospital e Maternidade Novo Horizonte do Sul, item Q[ -
Aprovaçáo da prestaçáo de conta do mês de Julho de 2018 da Associaçáo de

Proteçáo e Assistência das Máes e Crianças Jateienses. C) Decreto no 045, de

03 de agosto de 2018. Verificando quórum aptos a votar conÍorme o regimento

interno, o presidente deste conselho senhor Wesley Alexandre de Souza

Dumont, declarou aberta a presente reuniáo e passou a palavra para a secretária

deste conselho da continuidade, realizar a leitura da ata do mês anterior, lida

colocada em votaçáo e aprovada por unanimidade. Após aprovaçào daremos

continuidade a pauta do dia com as apresentaçôes das prestaçôes de contas do

mês de Julho de 2018 do Hospital e Maternidade de Novo Horizonte do Sul e

Associaçáo de Proteçáo e Assistência as Máes e Crianças Jateienses,

apresentada, discutida, colocada em votaçáo e aprovada. Decreto no 045, de

agosto de 2018, regulamentar a concessáo de gratiÍicaçáo por desempenho aos

servidores que prestarem serviços em atençáo integral à saúde no

Estabelecimento Penal Feminino "Luiz Pereira da Silva" no município de

Jateí/MS, e dá providências, o incentivo Íinanceiro previsto para a política

nacional de atençáo integrada à saúde das pessoas privada de liberdade no

sistema prisional, conÍorme portaria no. 482IGP/MS de 01 de abril de 2014,

repassado ao município de Jateí/ MS, será utilizado da seguinte Íorma 40%

(quarenta por cento) do valor recebido será utilizado para pagamento dos

servidores da equipe de saúde do estabelecimento penal feminino Luiz Pereira

da Silva previamente cadastrado no sistema de cadasÍo nacional de

estabelecimento de saúde(SCNES), da seguinte f orma'.7Oo/"( setenta por cento)
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA N.006/2018

REUNÉO ORDINÁRIA DO CMS
03 DE SETEMBRO DE 20í8

do valor será rateado entre os servidores do nível superior, 3Oo/o(trinta por

cento),entre os servidores do nível médio/Íundamental e 600/o (sessenta por

cento), será utilizado para as necessidades conforme prevê a nota técnica

DAPES; O presidente Wesley Alexandre Dumont deixou a palavra livre para o

uso dos conselheiros. Verificando que nâo havia mais nada a ser Íatado nesta

reuniáo o presidente do conselho senhor Wesley Alexandre de Souza Dumont

declarou encerrada a presente reunião e eu Alessandra Michele de Souza

secretária executiva deste conselho lavrei a presente ata que após lida e achada

conforme, vai assinad

Moacir Flôr e Silva

a por OS presentes, conforme segue:

Helena Carvalho Montetro

Roberti Lyus da Silva Dias

Maria Aparecida

Gilmar Jorge de Sou

Wesley Alexandre de Souza m

Carla Cristina Thomaz Sobral

omes

(.
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PREFEÍTO MUNICIPAL

ÊRALDO ]ORCE LEIÍE

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO

Chefe de Gâbiôete do Prefeito

LUIZ CÂRLOS BURCI

Secetána Municioalde Edu.acão, Culturã, Esportês e L-azêr

ELENI ÍEIXEIRA OOS SAT,ITOS EELIPE

secÍêtário Municipal dê Saúde

EDUARDO DINIZ CALLEGAR]

Secrêtária Municipâl de assistência so€ial

anroNlA úaRciúÁ LÂcERoa oa stLVA saNTos

Secreaário Munic,pàl de InfrâenruErâ

ROORIGO FETIX OA SILVA

Secretáío Municipâl dê Desenvolvimento Rural, Meio ambiente e Turismo

losÉ cÀRlos coMEs

MÀRCOS PÂULÔ DA S1LVA

REGIÀNE ALVES STEFANES MORAES

HEDDERSON ÂLBUQUERQUE MUNHOZ

Secretária Muôicipal de Administrêção

TELMA CRISÍINÂ BÀRBOSA GÀNDINE

Secretáno Municrpal de tlnançàs

RoGÉRIo DA sILVA

secretário r,4un cipãl dê Planejamênlo

AGENOR PEREIRA OOS REIS

DECRETO No 2A/2016 de 27 de setembro de 2016, substituidos pelos
decretos No 018/2018, DE 04 DE ABRIL DE 2018 e DECRETO No 025/2018,
DE 022 DE |4AIO DE 2018 e Né 048/2017, DE 21 DE NOVEIYARO DE 2017.
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Àrt.1) -

Art. 2) -

Art.1) -

01

01

01

02 Aprovàr à prestação de conlas do mês de maio dos recLlrsos
do Fundo Municipal de Assistência Social de 2018.

Està resolução entra em vigor nesta data de sua publicação,

lateí,06 de agosto de 2018
Atendimento, iníormaçôes,

orientações e encaminhamêntos ERODICE VIEIRA DINIZ
Presid€nte do cMAs

RESOLUçAO No 21lCMAS/2018

O Conselho Municipal de Assistência Sociàl de latei êm
reunião ordinária reãlizàda no diô 04 de agosto de 2018, no uso de suas
atribuiçôes, conferadas pelâ Lei lvlunicipal ..t) 324, de 04 de setembro de
1995, regulàmentôda pela Lei Municipâl 

^o 
4ll, de 22 de màrço dê 2002,

revogada na Lei no 593, de 15 de dezembro de 2011, nomeados âtrâvés do
DECRETO No 2A/2016 de 27 de setembro de 2016, substituidos petos
clecretos No 018/20Ia, DE 04 DE AARIL DÉ 2018 e DECRETO No 025/2018,
DE 022 DE MAIO DE 2018 e N" 048/2017, DE 21 DE NOVEMARO DE 2017.

Câmarâ Municipal
consêlho Tutêlâr
Correios
CRAS
CREAS

DETRÀnl
Enêrgisã
Hospitàl Santa Catarina
.IÂTEIPREV
Políciâ civll
Polí.iâ Militar
sanesul

RESOLUçAO No 2olcMAS/2018

O Conselho Municipàl de Assistência Socral de latei em
reunião ordinária rêàlizàda nô dia 04 de aqosto de 2018, no uso de suas
atribulções, conferidas pelâ Lei l\4unicipât no 324, de 04 de setembro de
1995, regulâmentada pela Lei t4unicipâl n" 417, de 22 de março de 2002,
revoqada nâ Lei no 593, de l5 de dezêmbro de 2011, nomêados ãtrâvés do

Art. 2) - Esta resoluçâo entra em vigor nesta data de sua publi.ação,

Àprovàr a prestàção de contôs do mês de junho dos recursos
do Fundo lvlunicipâlde Assistênciâ Social dê 2018.
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ERODICE VIEIRA OINIZ
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IELEFONES UTEIS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESoLUcôEs Do cl'rAs

DECRETOS
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RESOLUçÃO No 22lCMAS/2018

O Conselho t'lunicipal de Assistência Social de lateí em
reunião oÍdinária realizâda no diâ 04 de âgosto de 2018, no uso de suas
atribuiçôes, conferidas pela Lei Municipal no 324, de 04 de setembro de
1995, iegulâmêntada pela Lei l'lunicipal n"All, de 22 de março de 2002,
Íevogadtnà Lei no 593, de 15 de dezembro de 2O11, nomeãdos atrâvés do
DECRETO No 28/2016 de 27 dê setembro dê 2016, substituídos pelos

decretos No 018/2018, DE 04 DÊ aBRIL DE 2018 e DECRETO No 025/2018,
OE 022 DE |'4AIO DE 2018 e No 048/2017, DE 2r DE NOVEMBRO DE 2017.

Regulamenta à concessão de
grátiÍlcação por desemPenho aos
sêrvidores que prestarem serviços
em atenção integral à saúde no
Estabelecimento Penàl Feminano
'Luiz pereirô dô Silva" no m!nicipro
de jateí/ms, e dá outrâs
provrdênciâs.

O PREFETTO MUNICIPAL DE JATEi/MS, no Uso da atTibUIçãO
que lhe confeÍe o inciso Vl do ôrtigo 52 da Lei Orgânica do
Município e o Aít. 178 da Lei Complementat n- O28I2OO7,

Considerando a necessadade de reintegração socaal clãs
pessoas privadas de liberdâde por meio da educâção, do
trabalho e dâ saúde, de acordo com a Lei dê Execuçáo Penal
no 7.210, de 11 de julho de 1984;

aprovar o Plano de a6o dos Íepasses do recuEos federôis
pôra o ano de 2018, no vôlor de RÍ 275.599,14 ( duzentos e
setenta e cinco mil quinhentos e noventa e nove reôi9 e
quatorze centavos), que serão utilazôdoi no:
Centro de Referência de asststêncrâ Socrâl;
Serviços de Convlvência e Fortôleclínento de Vínculos com
Crianças e Âdolescentes;
serviços de convivência e Fonâlecimento de vínculos com
Idosos;
órgão Gestor;
ações com o Progràmâ CAO UNICO e Bolsa Familia;
Manutenção do Conselho Municipâl de Assistência Social;
Utilização em diárias pôrô reuniôes e cúrsos de câpacitação da
equipê técnaca referenciada, técnicos gestores e Conselheiros;

Estã resolução entra em vigor nesta data de sua publicação,

lâteí, 06 de ôgosto de 2018

Art.l) -

\<ít. zl -

Art.l) '

Art. 2) '

AÍt.t) -

Considerando â Lei no 8.080, de 19 de setembro 1990, que
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e

íecuperôçáo dô sàúde, ô orgônizàção e o funcionômehto dos
seÍviços correspondentes, e dá oulras providências;

Considerândo à Lei no 10.216. de 6 de abril de 2001, que
dispõe sobre a p.otecâo e os direitos das pessoas portadorôs
de transtomos mentâis e redirecionã o modelo assistenciôl êm
saúde mentô|,

EROOICE VIEIRA DINIZ
Presidente do ClúAS

RESOLUÇÃO No 23lCt4AS/2018

O Conselho Municipal de assistência Sociâl de Jateí em
reuíião ordináriâ reâlizada no diâ 04 dê agosto de 2018. no usô de suas
atribuições, conferidas pela Lei Municipôl nô 324, de 04 de setembro de
1995, regulamentadâ pela Lei Municipal no411, cle 22 de março de 2002,
revogada na Lei no 593. de 15 de dezembío de 2011, nomeados através do
DECRETo No 28/2016 de 27 dê sêtembro de 2016, substatuidos pelos
decÍetos No 018/201a, DE 04 DE ABRIL DE 2018 e DECRETO No 025/2018,
DE 022 DE MAIO DE 2018 e N" 0a8/2017, DE 21 DE NOVEMARO DE 2017.

Decreta

O presente instrumento lem por Íinalidôde regulâmentar a
utilização financeirô da Politica Nacional de Atenção lntêgral à
Saúde dàs Pêssoãs Privadas de Liberdadê no Sistemâ Prisional
(PNAISP) no ámbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
instituídô pelâ Portaria InterministeÍial n. 01 de 02 de iônêiÍo
de 2014, e dà outrâs providencias.

Art. 20 -

Art. 30

O incêntivo finôncearo prêvistô paÍa Politica Nacionôl de
Atenção lntegrâl à Sôúde dôs Pessoàs Privãdàs de Liberdade
no Sistema Prisional (PNÂISP) do Ministério da Saúde disposto
nâ Poítaria n.482/GM/MS de 01 de àbril de 2014, repôssôdo
ao Mun,cípio de latei/MS, será utilizado da seguinte forma:

Âprovar ô ôvaliação e nossas mêtàs do Plano de Providência
do monitoramento Estâdual do ano de 2016.

Esta resolrção entra em vigor nestâ dâtâ de suô publicação.

.lâteí,06 de aqosto de 2018

ERODICE VIEIRA OINIZ
Presidente do Cf,lAS

râteàdos entre os servidores nivel

Íâteâdos entre os s€rvrdoÍes nrvêl

§ 1o Os pronssionais da Equipe de saúde no Sistema Prisional
receberáo os valores repôssados pelo Ministério da Saúde

§ 20 O servidor deverá desenvolver no êstabelecimento penal
càíga horárià mínlínâ cle trôbôlho conforme càdastramento daGÊUK
§ 30 O vàlor não percebido pêlo servidor sêrá revêrtido pàrà o
Fundo Municipal de Saúde e utilizôdo conÍorme inciso Il do
Ârt. 20.

RESoLUçÃo No 24lcr'4As/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social de.lateí em
reunião ordinária reâlizâda no dia 04 de agosto de 2018, no uso de suas
atribuições, conferidas pela Lei l\4unicipâl no 324, de 04 de setembro de
1995, rêgulamentâda pelô Lei Municjpâl no4ll, de 22 de mârço dê 2002,
revogôda na Lei no 593, de 15 dê dêzembro de 2011, nomeados âtrâvés do
DECRETO No 2al2116 de 27 de setembro de 2016, substituídos pelos
decretos No 018/2018, DE 04 DE ABRIL DE 2018 e DECRETO No 025/2018,
oE 022 DE PIAIO DE 2018 e No 048/2017, DE 21 DE NOVEMARO DE 2017.

Aprovar a Comissão Eleitoral para ôs êleições do Conseiho
Municipal de Assistência Sociâl biênio 201a/2020:
Lucimeire lâcobsen Rocha,
kâren Gabrielle Bênedito,
.Julia de Amorim da Cunhà,
Keli CÍistina Torezan,
Cristiãne Bezerra Ramos,

Art. 2) - Estâ resolução entra em vigor nesta dâta de suâ publicâçâo, Art. 40. -

lateí,06 de àgosto de 2018

ERODICE VIEIRA DINIZ
Pres dente do Ct"laS

O valor recebrdo enr nenhuma hrútese rncorporará a
remunêração do servidor.

O vê or da grat Íi.âçào por desempenho dos serv do'es será
aferido mensâlmênte, ôtravés de procedamentôg
desenvolv dos de ôcordo com a funÇão do servldôr e
àssiduidade do periodo e pagos conform€ repasse do
l,linistério dâ Sâúde.
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DÉCRETO NO 045, DE 03 DE AGOSTO DÉ 2018.

d0

de Cadastro Nàcionâl
de (SCNES), da sequínte formô:

30o/o

as outras necessidôdes confoíme prevê a nota
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art.5o. -

Art.80

A inidoneidôcle ou falsidade de dados constantes de quaisquer
atos que venhâm proporcionãr vantagem ao autor do
procedimento, implicôrá em responsabllldade íunclonal,
punível nos teÍmos da Lei Complementar no 2412007 -
Estatuto dos ServidoÍes Públicos do Poder Êxecutivo do
Municipio de Jatêi, andependêntemente do desconto do
resDectivo valor pâqo.

Este D€creto enlra eÍn vigo. na data dê suô publicação,
revogadas as disposições contráriôs.

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE JATEi/MS, 03 dE

agosto de 2018.

ERALDO JORGE LEITE
Preíeito Municipal
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